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Respostas dos Recursos Interpostos ao Resultado Classificatório.

Nome CPF Descrição do recurso Resposta do Recurso
Adriana Benedito de Oliveira 102.668.617-25 Solicita revisão de Tempo de Serviço. De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 

inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato o preenchimento da inscrição” e 
4.3  -  “Efetuada  a  inscrição,  não  será 
permitida qualquer tipo de alteração, salvo 
informações relativas aos dados referentes 
a: endereço, telefone, e-mail”,  portanto, o 
pedido  de  recurso  do  candidato  foi 
indeferido pela Comissão.  

Claúdia  Aparecida  Sotero 
Felipe

097.794.2777-59 Solicita inclusão na pontuação de Curso 
de  Ensino  Médio  e  Tempo  de  Serviço 
no cargo pleiteado.

De  acordo  com  os  Subitens  4.1 -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato o preenchimento da inscrição”, e 
4.3 -  “Efetuada  a  inscrição,  não  será 
permitida qualquer tipo de alteração, salvo 
informações relativas aos dados referentes 
a: endereço, telefone, e-mail”,  portanto, o 
pedido  de  recurso  do  candidato  foi 
indeferido pela Comissão.

Efigênia  Ruela  de  Oliveira 
Gonçalves 

015.224.417-43 Solicita  revisão  de  Tempo  de  Serviço 
relacionados a outros candidatos.

A  pontuação  referente  a  experiência 
profissional e qualificação profissional é de 

http://www.pma.es.gov.br/
http://www.pma.es.gov.br/


responsabilidade  do  candidato  no ato  da 
inscrição.  Na  convocação  toda  a 
pontuação  e  documentação  para 
comprovação  será  conferida  pela 
comissão  organizadora  do  processo 
seletivo, conforme subitem 7.2.

Elisabete  Machado  do 
Rosário

087.858.047-62 Solicita  revisão na pontuação atribuída 
da Qualificação Profissional.

De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato  o preenchimento  da inscrição”, 
4.2  -  “O  candidato  será  responsável  por 
todas  as  informações  prestadas  na  ficha 
de  inscrição  e  quaisquer  erros  ou 
omissões  implicarão  na  eliminação  do 
candidato” e 4.3 - “ Efetuada a inscrição, 
não  será  permitida  qualquer  tipo  de 
alteração, salvo informações relativas aos 
dados referentes a: endereço, telefone, e-
mail”,  portanto,  o  pedido  de  recurso  do 
candidato foi indeferido pela Comissão.

Ivanedes  Dias  de  Souza 
Machado

017.256.877-39 Solicita retificar pontuação de tempo de 
serviço.

De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato  o preenchimento  da inscrição”, 
e  4.3  -  “Efetuada  a  inscrição,  não  será 
permitida qualquer tipo de alteração, salvo 
informações relativas aos dados referentes 
a: endereço, telefone, e-mail”,  portanto, o 
pedido  de  recurso  do  candidato  foi 
indeferido pela Comissão.

Jane da Silva Vieira 013.396.388-86 Solicita  revisão  na  Qualificação 
Profissional.

De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
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através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato  o preenchimento  da inscrição”, 
e  4.3  -  “Efetuada  a  inscrição,  não  será 
permitida qualquer tipo de alteração, salvo 
informações relativas aos dados referentes 
a: endereço, telefone, e-mail”,  portanto, o 
pedido  de  recurso  do  candidato  foi 
indeferido pela Comissão.

Márcia  Maria  Coser  de 
Oliveira

022.565.857-78 Solicita  revisão  da  pontuação  de 
Qualificação Profissional. Informa ainda, 
que está cursando Pedagogia.

De acordo com o Subitem 4.3 - “Efetuada 
a  inscrição,  não  será  permitida  qualquer 
tipo  de  alteração,  salvo  informações 
relativas  aos  dados  referentes  a: 
endereço,  telefone,  e-mail”  e subitem 9.6 
“Não  serão  computados  pontos  para  os: 
cursos/eventos não concluídos,  portanto, 
o  pedido  de  recurso  do  candidato  foi 
indeferido pela Comissão.

Maria de Lourdes Gualberto   ------------------- Solicita  revisão  na  pontuação  de 
Experiência Profissional.

De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato  o preenchimento  da inscrição”, 
4.2  -  “O  candidato  será  responsável  por 
todas  as  informações  prestadas  na  ficha 
de  inscrição  e  quaisquer  erros  ou 
omissões  implicarão  na  eliminação  do 
candidato” e 4.3 - “ Efetuada a inscrição, 
não  será  permitida  qualquer  tipo  de 
alteração, salvo informações relativas aos 
dados referentes a: endereço, telefone, e-
mail”,  portanto,  o  pedido  de  recurso  do 
candidato foi indeferido pela Comissão.

Maria Loose Raymundo 103.422.337-26 Solicita  revisão  na  pontuação  de De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
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Experiência Profissional. inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato o preenchimento da inscrição” e 
4.3  -  “Efetuada  a  inscrição,  não  será 
permitida qualquer tipo de alteração, salvo 
informações relativas aos dados referentes 
a: endereço, telefone, e-mail”,  portanto, o 
pedido  de  recurso  do  candidato  foi 
indeferido pela Comissão.

Maria José Alves Ferreira 085.110.107-00 Solicita revisão na contagem de pontos. De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato  o preenchimento  da inscrição”, 
4.2  -  “O  candidato  será  responsável  por 
todas  as  informações  prestadas  na  ficha 
de  inscrição  e  quaisquer  erros  ou 
omissões  implicarão  na  eliminação  do 
candidato”  e  4.3  -  “Efetuada  a  inscrição, 
não  será  permitida  qualquer  tipo  de 
alteração, salvo informações relativas aos 
dados referentes a: endereço, telefone, e-
mail”,  portanto,  o  pedido  de  recurso  do 
candidato foi indeferido pela Comissão.

Neide Aparecida Monteiro da 
Silva

055.203.527-04 Solicita incluir na pontuação Cursos na 
área do cargo pleiteado.

De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato  o preenchimento  da inscrição”, 
e  4.3  -  “Efetuada  a  inscrição,  não  será 
permitida qualquer tipo de alteração, salvo 
informações relativas aos dados referentes 
a: endereço, telefone, e-mail”,  portanto, o 
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pedido  de  recurso  do  candidato  foi 
indeferido pela Comissão.

Nelci  Souza  de  Oliveira 
Santos

022.567.157-36 Solicita  revisão  da  pontuação 
relacionado a outros candidatos.

A  pontuação  referente  a  experiência 
profissional e qualificação profissional é de 
responsabilidade  do  candidato  no ato  da 
inscrição.  Na  convocação  toda  a 
pontuação  e  documentação  para 
comprovação  será  conferida  pela 
comissão  organizadora  do  processo 
seletivo, conforme subitem 7.2.

Neli  Souza  de  Oliveira 
Carvalho

103.014.127-40 Solicita revisão da sua classificação. A  pontuação  referente  a  experiência 
profissional e qualificação profissional é de 
responsabilidade  do  candidato  no ato  da 
inscrição.  Na  convocação  toda  a 
pontuação  e  documentação  para 
comprovação  será  conferida  pela 
comissão  organizadora  do  processo 
seletivo, conforme subitem 7.2.

Simone Pereira Carvalho 119.175.857-56 Inclusão  de  curso  na  pontuação  da 
qualificação profissional.

De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato  o preenchimento  da inscrição”, 
e  4.3  -  “Efetuada  a  inscrição,  não  será 
permitida qualquer tipo de alteração, salvo 
informações relativas aos dados referentes 
a: endereço, telefone, e-mail”,  portanto, o 
pedido  de  recurso  do  candidato  foi 
indeferido pela Comissão.

Suelen  Gonçalves  Machado 
Jardim

118.207.357-37 Incluir na pontuação Cursos na área do 
cargo pleiteado.

De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato  o preenchimento  da inscrição”, 
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4.2  -  “O  candidato  será  responsável  por 
todas  as  informações  prestadas  na  ficha 
de  inscrição  e  quaisquer  erros  ou 
omissões  implicarão  na  eliminação  do 
candidato” e 4.3 - “Efetuadas a inscrição, 
não  será  permitida  qualquer  tipo  de 
alteração, salvo informações relativas aos 
dados referentes a: endereço, telefone, e-
mail”,  portanto,  o  pedido  de  recurso  do 
candidato foi indeferido pela Comissão.

Tânia Recla Fracalossi     900.378.127-34 Revisão e inclusão do tempo de serviço 
por equívoco do candidato.

De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato  o preenchimento  da inscrição”, 
4.2  -  “O  candidato  será  responsável  por 
todas  as  informações  prestadas  na  ficha 
de  inscrição  e  quaisquer  erros  ou 
omissões  implicarão  na  eliminação  do 
candidato”  e  4.3  -  “Efetuada  a  inscrição, 
não  será  permitida  qualquer  tipo  de 
alteração, salvo informações relativas aos 
dados referentes a: endereço, telefone, e-
mail”,  portanto,  o  pedido  de  recurso  do 
candidato foi indeferido pela Comissão.

Valdete  do  Nascimento 
Vassoler

948.750.577-68 Solicita  retificação do sobrenome,  uma 
vez que foi inscrito equivocadamente.

O  erro  no  sobrenome  não  altera  sua 
pontuação na classificação.

Valéria Vicente Loureiro 109.006.457-84 Erro na Escolha da Aldeia. De  acordo  com  os  Subitens  4.1  -  “As 
inscrições serão efetivadas pelo candidato 
através do site  www.pma.es.gov.br, sendo 
de  exclusiva  responsabilidade  do 
candidato  o preenchimento  da inscrição”, 
4.2  -  “O  candidato  será  responsável  por 
todas  as  informações  prestadas  na  ficha 
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de  inscrição  e  quaisquer  erros  ou 
omissões  implicarão  na  eliminação  do 
candidato” e 4.3 - “Efetuada  a inscrição, 
não  será  permitida  qualquer  tipo  de 
alteração, salvo informações relativas aos 
dados referentes a: endereço, telefone, e-
mail”,  portanto,  o  pedido  de  recurso  do 
candidato foi indeferido pela Comissão.

Aracruz, 30 de dezembro de 2015.

Joanéia Pedrini Loureiro Martins 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2015.

Portaria nº 13.493/2015


